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RESUMO 

 

O tema do presente estudo em tela, visa abordar a obrigação da 

Administração Pública em relação ao instituto do tombamento e em específico no caso 

do incêndio ocorrido no Museu Nacional no mês de setembro no Rio de janeiro do 

presente ano. O artigo irá questionar o Dec- Lei 25 de 30.11.37 e as restrições que 

são impostas no tombamento de bens históricos vigentes, em específico no artigo 17 

e analisar as obrigações em relação à União na preservação de patrimônios tombados 

presentes no atrigo 19 em seu parágrafo. Será questionado no decorrer do artigo se 

a Administração Pública foi falha e negligente em relação ao dever de preservar o 

patrimônio histórico cultural, no caso o Museu Nacional e se ocorreu negligencia por 

parte do Poder Público, o que pode ser aletrado, modificado, implementado para que 

esse tipo de tragédia não ocorra mais em nosso país. A preservação do patrimônio 

histórico, e o consequente tombamento de bens materiais e imateriais, visa preservar 

a memória de uma coletividade e, dessa forma, fornecer elementos que permitam a 

essa coletividade desenvolver e sustentar seu senso de continuidade e identidade na 

temporalidade histórica. No Brasil, as políticas voltadas à preservação do patrimônio 

remontam ao início do século XX, tendo sido consolidadas na década de 1930 por 
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meio do Decreto Lei nº 25/1937 que estabelece normas gerais para o tombamento e 

que foi, posteriormente, complementado por outros instrumentos legais, tais como a 

Constituição Federal de 1988 e o Estatuto das Cidades. Além dos instrumentos legais, 

recursos institucionais, que se consubstanciam no Instituto do Patrimônio Histórico e 

Artístico Nacional (IPHAN), complementam o arcabouço jurídico-institucional voltado 

à preservação do patrimônio histórico no Brasil. O instituto do tombamento, 

considerado, à princípio, um instrumento benéfico à sociedade, pois visa à sua própria 

preservação e continuidade no tempo, e quando bem administrado, contribui para o 

seu desenvolvimento socioeconômico, não se dá, entretanto, sem conflitos e 

paradoxos. Há, de fato, que se preservar, mas, até que ponto os instrumentos de 

preservação podem ser prejudiciais à própria preservação? Até que ponto a lei, em 

razão de sua rigidez, é um entrave para a preservação do patrimônio? Quais atores 

são responsáveis pelo patrimônio e qual é a reponsabilidade do Estado, no âmbito 

administrativo, nesse sentido? Quem define, por meio do tombamento, o que deve ser 

preservado ou não? Enfim, quais memórias são valorizadas e quais são deixadas ao 

esquecimento? Entre as inúmeras perguntas suscitadas pelo instrumento do 

tombamento, o presente artigo busca discutir o dever de preservar por parte da 

administração pública e toma o incêndio ocorrido no Museu Nacional em setembro de 

2018 como exemplo do descumprimento do dever de proteger o patrimônio por parte 

do Estado tendo como marco teórico os artigos 17 e 19 do referido decreto, bem como 

os artigos 215 e 216 da Constituição Federal de 1988. Será utilizado o método 

dedutivo, além da utilização de referências bibliográficas para o desenvolvimento do 

tema em questão. 
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